
Ano XIX nº 1860 de 16 de maio de 2014  
ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ZENGOLDÁBIL

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1860 de 16/05/2014) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: RUMO EVENTOS LTDA - ME 
Processo: 3402/2014 – Fundo Municipal de Turismo  
Objeto: Aluguel de mobiliário para o 10° Encontro de negócios do Grande Rio 
Valor: R$ 315,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Gabinete do Secretário 

       

    COMUNICADO Nº 003/2014.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei; 

 

Considerando o princípio da impessoalidade, 

Considerando as ações tomadas pela Fazenda Municipal na área Tributária, visando o 

aperfeiçoamento e o aumento da Receita Municipal, 

Considerando a necessidade da aplicabilidade dos princípios da coerência e justiça 

junto aos contribuintes, 

 

COMUNICA: 

 

Aos contribuintes que receberam seu carnê do IPTU 2014 com a cobrança da Taxa de 

Esgoto, que até a presente data (16/05/2014) protocolaram junto à Prefeitura 

Municipal de Paty do Alferes pedidos de exclusão da referida Taxa, farão jus ao 

pagamento da Cota Única ou Primeira Cota com desconto, desde que tiverem suas 

solicitações deferidas após a análise do Processo. 

 

            Paty do Alferes, 16 de maio de 2014. 

 

      Marcos José Deister Machado 

             Secretário Municipal de Fazenda   

DECRETO N.º 4.076  DE  16 DE MAIO DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.013 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de  R$  28.602,47 ( Vinte e oito mil, seiscentos e dois reais e quarenta e sete centavos ). 
 
FONTE = 000  R$      2.102,47  ( Ordinários não Vinculados ) 
FONTE = 015  R$    26.500,00  ( Royalties ) 
 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.25.00.12.361.4001.2001 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               1.100,00 
3.3.90.08.000 – Outros Benefícios Assistênciais R$               1.002,47 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.47.000 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$             10.000,00 

 
 

PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica - PAB  
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$             16.500,00 

 

Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.25.00.12.361.4001.2001 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.04.000 – Contratação por Tempo Determinado R$                  102,47 
3.3.90.14.000 – Diárias Civil R$               2.000,00 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$             10.000,00 

 

PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.301.4032.2084 – Piso de Atenção Básica - PAB  
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             16.500,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
 Paty do Alferes,  16  de   maio    de     2014. 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

PORTARIA  Nº 279/2014 – G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 2631/2014 DE 02/04/2014; 
 

R E S O L V E : 
 

Art. 1º – Conceder o percentual de 20% (vinte por cento) do adicional de 
Insalubridade aos servidores abaixo relacionados: 
 
NOME: 
ERIVELTON DA CUNHA SANTANA 
EVANILDA DE SOUZA SILVA 
JOSÉ CARLOS BARBOSA 
PEDRO LUIZ DA CRUZ PEREIRA 
PEDRO PAULO DE OLIVEIRA B. REIS 
 
Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a partir do mês de 01 de abril 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 09 de maio de  2014. 
           

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA  Nº 280/2014 – G.P. 
 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 2631/2014 DE 02/04/2014; 
 
 
 
 

R E S O L V E : 
 
 
 
 

Art. 1º – Conceder o percentual de 20% (vinte por cento) do adicional de 
Insalubridade a servidora abaixo relacionada: 
 
NOME: 
ROSA MARIA RAMOS NOGUEIRA 
 
Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a partir do mês de 01 de 
maio do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 09 de maio de  2014. 
           
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 282/2014 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 2514/2014 de 31/03/2014; 
 
 

 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a  
servidora PATRICIA CRISTINA DE AZEVEDO EL HUAIEK, matrícula  
nº 1158/01, TÉCNICO EM ENFERMAGEM A. Lotado na SECRETARIA 
DE SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 05/05/2014 à 
03/07/2014, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 14 de maio de 2014. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

REPUBLICADO POR MOTIVO DE CORREÇÃO NA NUMERAÇÃO DO ATO,  
 DEVIDO NUMERO EM DUPLICATA PUBLICADO NO DIARIO 1858 
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PORTARIA N.º   283  /2014 G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Designar as Servidoras SIRLENE DE SOUZA MARQUES, matrícula 
nº 240/01 e ROSENÉA BORGES MARQUES GOULART, matrícula nº 
1227/01, com observância da legislação vigente, para atuarem como Fiscais do 
Registro de Preços, oriundo do Pregão nº 055/2013, no âmbito da Secretaria 
de Educação, que tem por objeto a aquisição de equipamentos e materiais de 
informática, de acordo com o Processo nº 3.849/2013. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes,   16  de  maio   de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


